
LEI  n º  419 /2007  de 18 de junho de 2007. 

 

“Dispõe sobre a criação de Ponto de Taxi, 
que especifica e da outras providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL,  faz saber que o povo de Itaquiraí, 

através de seus legítimos representantes junto a Câ mara 

Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

 
 
L E I: 
 
 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a criar 

Pontos de Táxi nos locais abaixo mencionados. 

I  – Na comunidade Sagrado Coração de Jesus do 

Assentamento Sul Bonito. 

 
II  – No Grupo 02 do Assentamento Santa Rosa, 

objetivando atender ao acampamento Santo Antonio.  

 
Parágrafo Único – Os Pontos de Táxi mencionados 

no artigo 1º, terão suas vagas, normas e autorizaçã o de 

funcionamento regulamentados através de Ato do Pode r 

Executivo. 

 
Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaquiraí MS 18  de junho de 2007. 
 
 
 
 

Sandra Cardoso Martins Cassone 
Prefeita Municipal 


